
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DECLARATÓRIO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°

01/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR
SEVERIANO/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o
incomensurável interesse público, considerando, ainda, a
necessidade de efetuar a À CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA, junto a Prefeitura Municipal de Doutor
Severiano/RN.
Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade De Licitação no valor
estimado de R$ 547.314,04 (quinhentos e quarenta e sete mil
trezentos e quatorze reais e quatro centavos), por tempo
indeterminado. Encontrasse satisfeita a exigência prevista no
art. 74, caput e inciso I, da lei nº 14.133/2021.
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se
fundamentada no art. 74, caput e inciso I, da lei nº
14.133/2021, que permitem tal procedimento, tendo em vista a
inviabilidade de competição necessária à realização de prévio
processo licitatório.
 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.”
 
Além de demonstrada a possibilidade da vigência por tempo
indeterminado, conforme art.109, da lei 14.133/2021, a seguir:
 
"Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por
prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de
serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que
comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação."
 
Face ao exposto, permite inferir que a contratação ora
pretendida deve ser efetuada diretamente com da empresa
COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO
NORTE COSERN – CNPJ nº 08.324.196/0001-81, com sede
na Rua Mermoz,n° 150,Baldo, Natal/RN,CEP nº 59.025-250,
por ser a única empresa que executa o serviço pretendido no
Município e no Estado do Rio Grande do Norte, detém ainda o
monopólio.
 
Doutor Severiano/RN, 02 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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